
.4a41101212t9li 
Compromisso com Di•senvol vii rri o Social 

404 

Portaria n° 084/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1° - Determinar que a professora a Sra. HILDA MARIA DOS REIS E 

SILVA, portadora do RG n° 1.138.408 SSP-PI e CPF n2 000.398.754-07, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL ANTÔNIO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Id:167C38C97E168563 

Estado do Platui 
Prercitufa Municinal dc Caridade Do Piaul 
Roa Jose ~dedo Lopes, n. 127 - Centro, Cendade do Piauí. 

01P1. 01.612.57510001.211 - CEP. 64590400 
FonerFen: 15915464-0125 

Portaria no 082/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA. Prefeito Municipal de Caridade do Plauf-

111, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Muníctpla, resolve: 

Art. 1'- Determinar que a professora a Sra. FERNANDA MARIA DE 

CARVALHO BENTO, portadora do RG no 1.965.825 SSP-PI e CPF no 656.942,443-

20, para que exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na 

CRECHE CONSTANDO BENTO, latada na Secretaria Municipal de Educação do 

Municipio de Caridade do Piauí. pl. 

Art. 2.A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. publique-se e Cumpra-se. 

Caridade do Piauf-PI, em 03 de Março de 2023. 

A rt
°NUM DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Id:10EF22E807EE8567 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Nata 

Ras Ioaa Antonio too" a' IS> -Coesa, Careta& do %ed. 
CNP): (61412.515,4100145 - CEP: 44590401 

Foome,Fan. (11) 14644123 

Portaria na 083/2023 Caridade do Plauf-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr, ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66. Inciso V da 

Lei Orginica do MunIciplo, resolve: 

Art. 11 - Determinar que o Professor Se. GILDO DE CARVALHO 

DAMASCENO, portador do RG no 1.474,057 5SP-P1 e CPF n1 553.998.513-34, para 

que exerça a docência no cargo de Professor. em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí • Pl. 

Art. 21 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Plauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

--.—• 
N1EL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Id:0047E143A576856A 

Portaria no 084/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rum Jose ~aedo Lopes, n.127 - Ceiem C...idade do Piau& 
CNP$101,612.575,000148 - CEP: 04590400 

Fonerf ax: (59>3464-0125 

Caridade do Piaui•PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do %M-

N, no uso de 51185 atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Municipio, resolve: 

MI. 1* Determinar que a professora a Sra. HILDA MARIA DOS REIS E 

SILVA, portadora cio RG n 1.138.408 SSP-PI e CPF n2 000.398.754-07, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL ANTÔNIO DOS SANTOS, locada na Secretaria Municipal de Educação 

do Munidpio de Caridade do Piauí- Pl. 

Art. 2* A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauf-Pi, em 03 de Março de 2023. 

ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí. PI 

Id:1518F351208C8574 

Portaria ts* 085/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipalds Cariciasle 139 riaul 

Rue Jou AMDMO tope., n• 127 - Centro. Caridade do pirui 
Cari: atatzsmeassaa - CEP: 44190-000 

Poneffair (119)2461-0125 

Caridade do Plauf-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei OrganIca do Mutat-Mio, resolve: 

Art. la • Determinar que o Professor Sr. !SAIAS DAMASCENO DE 

CARVALHO, portador do RG no 1.830.202 5SP-PI e CPF no 797.532053-68, para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 20 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

DE SOUSA SILVA A M 4(0V11E1- 
Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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